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considerando a cláUSUla TErcEira – doS rEcUrSoS fiNaNcEiroS, do 
contrato 015/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
cláUSUla TErcEira – doS rEcUrSoS fiNaNcEiroS
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da fUNTElPa, para o 
exercício de 2022, na classificação abaixo:
Unidade orçamentária: 65.201 – fundação Paraense de radiodifusão;
dotação orçamentária: 24.722.1508.8236
Elemento: 33.90.37
fonte: 0101
Pi: 412.000.8236c
ação Nº 232.360  PaGaMENTo dE SErViÇoS PESSoa JUrÍdica
Belém (Pa), 16 de fevereiro de 2022.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo.
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 762601

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a PUBLicaÇÃo
a fundação Paraense de radiodifusão - fUNTElPa, por meio do Presidente 
da comissão de licitação, designado pela Portaria 013/2022, de 21 de 
janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, que 
decidiu TorNar SEM EfEiTo a Publicação do TErMo dE diSPENSa dE 
liciTaÇÃo 001/2022, Protocolo: 760005, e sua raTificaÇÃo 001/2022, 
Protocolo: 760011, ambas publicadas no Diário Oficial do Estado do Pará 
sob o nº 34.863, pág. 86 de 11 de fevereiro de 2022. Motivo: alteração da 
modalidade de contratação após retificação do parecer jurídico.
Belém(Pa), 17 de fevereiro de 2022.
Benedito ivo Santos Silva
Presidente da cPl

Protocolo: 762446

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 30/2022- saeN/sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais 
e; coNSidEraNdo a PorTaria Nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, para 
as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PaE nº 2021/147027.
rESolVE
art. 1º- designar a servidora fErNaNda Maria PErEira dE oliVEira, 
matrícula nº 57210419, Especialista em Educação – fiscal Titular do con-
vênio e a servidora ZENilda PacHEco dE liMa, Especialista em Educação, 
matrícula nº5715970 – Suplente de Fiscal para acompanhar e fiscalizar o 
Termo de cooperação Técnica de nº 013/2022, cujo objeto é a implemen-
tação de ação conjunta da SEdUc/Pa e do MUNicÍPio dE caNaÃ doS 
caraJáS, para operacionalização do ENSiNo MÉdio por meio do SiSTEMa 
dE orGaNiZaÇÃo ModUlar dE ENSiNo (SoME) nas localidades legal-
mente existentes, no referido município.
art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
rEGiNa lUcia dE SoUSa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 762257
Portaria N° 28/2022 - GaB/saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;

coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, para 
as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PaE nº 2020/717574.
rESolVE
art. 1º- designar a servidora faBiaNE cHarlENE dE SoUSa MaGalHÃES, 
matrícula nº 590274-1, Especialista em Educação – fiscal Titular do con-
vênio e a servidora ÉriTa Maria rodriGUES dE oliVEira, Especialista 
em Educação, matrícula nº 57209372-1 – Suplente de fiscal para acom-
panhar e fiscalizar o Termo de Cooperação Técnica de nº 033/2021, cujo 
objeto é a implementação de ação conjunta da SEdUc/Pa e do MUNicÍPio 
dE BraGaNÇa, para operacionalização do ENSiNo MÉdio por meio do 
SiSTEMa dE orGaNiZaÇÃo ModUlar dE ENSiNo (SoME) nas localida-
des legalmente existentes, no referido município.
art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
rEGiNa lÚcia dE SoUSa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 762253
Portaria N° 29/2022 - GaB/saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará; coNSidEraNdo a neces-
sidade de conduzir a gestão da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc 
com celeridade, eficiência, todavia, com responsabilidade e transparência; 
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, para 
as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PaE nº 2021/140542.
rESolVE:
art. 1º- designar a servidora EdNEN rodriGUES dE SoUZa, matrícula nº 
54187132, Professora – fiscal Titular do convênio e a servidora raiMUN-
da JÚlia dE VaScoNcEloS SilVa, Especialista em Educação, matrícula 
nº 449415-2 – Suplente de Fiscal para acompanhar e fiscalizar o Termo 
de cooperação Técnica de nº 009/2022, cujo objeto é a implementação 
de ação conjunta da SEdUc/Pa e do MUNicÍPio dE BrEJo GraNdE do 
araGUaia, para operacionalização do ENSiNo MÉdio por meio do SiS-
TEMa dE orGaNiZaÇÃo ModUlar dE ENSiNo (SoME) nas localidades 
legalmente existentes, no referido município.
art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
rEGiNa lÚcia dE SoUSa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 762254
Portaria de redes. Nº 141/2022-GaB/Pad.  
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, de 
14/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, ins-
taurado nos termos da PorTaria Nº 88/2018-GaB/Pad de 17/04/2018, publica-
da no doE n° 33.600 de 18/04/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 221/2018-
GaB/Pad de 28/08/2018, publicada no doE nº 33.691 de 31/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 142/2022-GaB/Pad.  
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.


